
Lei de Drogas: Crimes e Penas

DescriÃ§Ã£o

A Lei nÂº 11.343/2006, conhecida como Lei de Drogas, estabelece uma importante distinÃ§Ã£o entre
o usuÃ¡rio e o traficante de drogas. Esta diferenciaÃ§Ã£o Ã© fundamental para compreender o
tratamento jurÃdico dado a cada situaÃ§Ã£o, uma vez que as consequÃªncias legais sÃ£o
significativamente distintas.

Enquanto o usuÃ¡rio de drogas (art. 28) Ã© submetido a medidas educativas e nÃ£o privativas de
liberdade, o traficante (art. 33 e seguintes) estÃ¡ sujeito a penas restritivas de liberdade
consideravelmente severas, demonstrando a polÃtica criminal adotada pelo legislador brasileiro.

Tratamento Dado ao UsuÃ¡rio de Drogas

O artigo 28 da Lei de Drogas trata
do porte de drogas para consumo
pessoal, estabelecendo as
seguintes penas:

AdvertÃªncia sobre os
efeitos das drogas
PrestaÃ§Ã£o de serviÃ§os
Ã  comunidade
Medida educativa de
comparecimento a programa
ou curso educativo

Conforme o STF reconheceu no
RE 635.659, hÃ¡ discussÃ£o
sobre a constitucionalidade da
criminalizaÃ§Ã£o do porte de
drogas para consumo pessoal.
Contudo, atÃ© o momento, a
conduta permanece tipificada,
embora nÃ£o seja punida com
pena privativa de liberdade.

O Â§1Âº do artigo 28 estabelece que as mesmas medidas se aplicam a quem, para consumo pessoal,
semeia, cultiva ou colhe plantas destinadas Ã  preparaÃ§Ã£o de pequena quantidade de substÃ¢ncia
capaz de causar dependÃªncia.

Para determinar se a droga Ã© para consumo pessoal, o Â§2Âº estabelece que o juiz deve considerar:

A natureza e quantidade da substÃ¢ncia
O local e condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o
CircunstÃ¢ncias sociais e pessoais
Conduta e antecedentes do agente

As penas previstas nos incisos II e III (prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os e medida educativa) tÃªm prazo
mÃ¡ximo de 5 meses, aumentando para 10 meses em caso de reincidÃªncia.
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Crimes de TrÃ¡fico e Equiparados

O artigo 33 representa o nÃºcleo principal da repressÃ£o ao trÃ¡fico de drogas, com pena de
reclusÃ£o de 5 a 15 anos e pagamento de 500 a 1.500 dias-multa para quem â€œimportar, exportar,
remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor Ã  venda, oferecer, ter em depÃ³sito,
transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas,
ainda que gratuitamente, sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou
regulamentarâ€•.

O verbo â€œguardarâ€• presente tanto no art. 28 quanto no art. 33 pode gerar confusÃ£o.
A diferenciaÃ§Ã£o se dÃ¡ pela finalidade (consumo pessoal ou trÃ¡fico), conforme
critÃ©rios do Â§2Âº do art. 28.

O Â§1Âº do art. 33 estabelece condutas equiparadas ao trÃ¡fico, com a mesma pena, incluindo:

Lidar com matÃ©ria-prima, insumo ou produto quÃmico destinado Ã  preparaÃ§Ã£o de drogas
Semear, cultivar ou colher plantas que constituam matÃ©ria-prima para drogas
Utilizar ou ceder local para o trÃ¡fico
Vender ou entregar drogas a agente policial disfarÃ§ado

O Â§2Âº trata de induzir, instigar ou auxiliar alguÃ©m ao uso indevido de droga, com pena de
detenÃ§Ã£o de 1 a 3 anos e multa.

O Â§3Âº estabelece figura privilegiada para quem oferece droga, eventualmente e sem objetivo de
lucro, a pessoa de seu relacionamento, para juntos consumirem, com pena de detenÃ§Ã£o de 6
meses a 1 ano.

O Â§4Âº prevÃª a possibilidade de reduÃ§Ã£o da pena de um sexto a dois terÃ§os se o agente for
primÃ¡rio, de bons antecedentes, nÃ£o se dedique a atividades criminosas nem integre organizaÃ§Ã£o
criminosa.

SÃºmula 630 do STJ: â€œA incidÃªncia da atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea no
crime de trÃ¡fico ilÃcito de entorpecentes exige o reconhecimento da traficÃ¢ncia pelo
acusado, nÃ£o bastando a mera admissÃ£o da posse ou propriedade para uso prÃ³prio.â€•

Outros Crimes Relacionados ao TrÃ¡fico

A lei estabelece ainda outros tipos penais, como:

Art. 34: Fabricar, adquirir, utilizar, transportar equipamentos para fabricaÃ§Ã£o de drogas (3 a 10
anos e multa)
Art. 35: AssociaÃ§Ã£o para o trÃ¡fico (3 a 10 anos e multa)
Art. 36: Financiamento do trÃ¡fico (8 a 20 anos e multa)
Art. 37: ColaboraÃ§Ã£o como informante (2 a 6 anos e multa)
Art. 38: PrescriÃ§Ã£o ou ministraÃ§Ã£o culposa de drogas (6 meses a 2 anos e multa)
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Art. 39: ConduÃ§Ã£o de veÃculo sob efeito de drogas (6 meses a 3 anos, alÃ©m de outras
penalidades)

Causas de Aumento de Pena

O artigo 40 estabelece causas de aumento de pena de um sexto a dois terÃ§os para os crimes dos
artigos 33 a 37, quando:

HÃ¡ transnacionalidade do delito
O agente se prevalece de funÃ§Ã£o pÃºblica
O crime Ã© cometido nas proximidades de estabelecimentos sensÃveis (escolas, presÃdios,
etc.)
HÃ¡ violÃªncia, grave ameaÃ§a ou emprego de arma
HÃ¡ trÃ¡fico interestadual
Envolve ou visa atingir crianÃ§a/adolescente
O agente financia ou custeia a prÃ¡tica do crime

ColaboraÃ§Ã£o Premiada e FixaÃ§Ã£o das Penas

O artigo 41 prevÃª a possibilidade de reduÃ§Ã£o da pena de um terÃ§o a dois terÃ§os para o
indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a investigaÃ§Ã£o.

Na fixaÃ§Ã£o das penas, o artigo 42 determina que o juiz considerarÃ¡, com preponderÃ¢ncia sobre
os critÃ©rios do art. 59 do CÃ³digo Penal, a natureza e quantidade da substÃ¢ncia, a personalidade e
conduta social do agente.

SÃºmula 512 do STJ: â€œA aplicaÃ§Ã£o da causa de diminuiÃ§Ã£o de pena prevista no
art. 33, Â§ 4Âº, da Lei n. 11.343/2006 nÃ£o afasta a hediondez do crime de trÃ¡fico de
drogas.â€•

Procedimento Penal

O artigo 48 estabelece o procedimento para os crimes da Lei de Drogas, ressaltando que para o crime
do art. 28 (uso pessoal) serÃ¡ aplicado o procedimento dos Juizados Especiais Criminais.

Importante destacar que, conforme o Â§2Âº do art. 48, quando se tratar de porte para consumo
pessoal, nÃ£o se imporÃ¡ prisÃ£o em flagrante, devendo o autor do fato ser encaminhado ao juÃzo
competente ou assumir o compromisso de comparecer.

SÃºmula 607 do STJ: â€œA majorante do trÃ¡fico transnacional de drogas (art. 40, I, da
Lei n. 11.343/2006) configura-se com a prova da destinaÃ§Ã£o internacional das drogas,
ainda que nÃ£o consumada a transposiÃ§Ã£o de fronteiras.â€•
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InvestigaÃ§Ã£o e InstruÃ§Ã£o Criminal

A lei estabelece procedimentos especÃficos para a investigaÃ§Ã£o e processo dos crimes de drogas,
incluindo:

Laudo preliminar de constataÃ§Ã£o para materialidade do delito
DestruiÃ§Ã£o das drogas apreendidas, guardando-se amostra para o laudo definitivo
Prazos diferenciados para conclusÃ£o do inquÃ©rito (30 dias para indiciado preso e 90 dias para
solto)
Procedimentos investigatÃ³rios especiais, como infiltraÃ§Ã£o de agentes e entrega vigiada

ApreensÃ£o e DestinaÃ§Ã£o de Bens

A Lei de Drogas prevÃª regras especÃficas para apreensÃ£o, arrecadaÃ§Ã£o e destinaÃ§Ã£o de bens
do acusado, incluindo:

ApreensÃ£o e medidas assecuratÃ³rias sobre bens suspeitos de serem produto ou proveito do
crime
AlienaÃ§Ã£o antecipada de bens apreendidos
UtilizaÃ§Ã£o de bens apreendidos pelos Ã³rgÃ£os de polÃcia judiciÃ¡ria, militar e rodoviÃ¡ria
ReversÃ£o dos bens perdidos ao Fundo Nacional Antidrogas (FUNAD)

SÃºmula 522 do STJ: â€œA conduta de atribuir-se falsa identidade perante autoridade
policial Ã© tÃpica, ainda que em situaÃ§Ã£o de alegada autodefesa.â€•

A Lei de Drogas estabelece um sistema diferenciado de tratamento entre usuÃ¡rios e traficantes,
refletindo uma polÃtica criminal que busca equilibrar a prevenÃ§Ã£o e repressÃ£o ao uso de drogas
com a puniÃ§Ã£o severa ao trÃ¡fico.

Para concursos pÃºblicos, Ã© fundamental compreender nÃ£o apenas os tipos penais e suas penas,
mas tambÃ©m os procedimentos especiais estabelecidos pela lei, as possibilidades de reduÃ§Ã£o e
aumento de pena, e a jurisprudÃªncia consolidada dos tribunais superiores sobre o tema.

A Lei de Drogas estabelece um importante marco na polÃtica criminal brasileira ao diferenciar
claramente o tratamento dado aos usuÃ¡rios e aos traficantes. Ao estudar este conteÃºdo, o candidato
estarÃ¡ preparado para responder questÃµes sobre os tipos penais, as penas previstas, as
circunstÃ¢ncias de aumento e diminuiÃ§Ã£o de pena, e o procedimento especÃfico para os crimes
relacionados Ã s drogas.

Este conteÃºdo Ã© frequentemente cobrado em concursos para a Ã¡rea jurÃdica, especialmente para
carreiras policiais, MinistÃ©rio PÃºblico e magistratura, por isso Ã© essencial dominar tanto os
aspectos materiais quanto processuais da Lei 11.343/2006.
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